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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BARRA VELHA 

 
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE MEMBRO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO 

IPREVE 
  
  
Atenção servidores, o Conselho Deliberativo do IPREVE, nos termos da Lei Complementar 
nº 278/21, bem como do Regimento Interno do Comitê de Investimentos, divulga que está 
aberta a inscrição para indicação de 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente do Comitê de 
Investimento, para cumprir o mandato de 2025/2029, cuja nomeação ocorrerá em junho do 
corrente ano para iniciar as atividades em julho. 
 
Portanto, os interessados, que deverão ser ativos e estáveis, devem preencher o formulário 
previsto no Anexo I e entregá-lo juntamente com os documentos nele descritos na sede do 
IPREVE, Av. Governador Celso Ramos, 198, Centro, Barra Velha, entre a SEMEC e 
Prefeitura, até às 14 horas do dia 23 de junho de 2025.  
 
Além disso, junto com o formulário poderão apresentar demais documentos que demonstrem 
conhecimentos e/ou experiências na área de investimentos, economia e finanças. 
 
Mas atenção: o interessado deverá comprovar idoneidade moral e não ter sofrido 
condenação criminal ou incidido situação de inelegibilidade, conforme prevê o art. 8-B, da Lei 
nº 9.717/1998. 
 
O membro titular e suplente farão jus à gratificação prevista na Lei Complementar Municipal nº 
291 de 23 de maio de 2022, sendo que, no caso do suplente, apenas se participar de reuniões 
na falta do titular. 
 
Muito importante: o servidor nomeado como titular deverá obter certificação até 31/12/2025, 
nos termos da art. 247, VII, §9º, II, “c”, Portaria nº 1.467/2022. 
 
 
Salientamos que não se trata de processo seletivo, pois a indicação pelo Conselho é 
discricionária.  
 
Barra Velha/SC., 23 de maio de 2025. 
 
 
 

Conselho Deliberativo 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BARRA VELHA 

 
ANEXO I 

 
INSCRIÇÃO DO CONDIDATO 

 
 
 
 

AO CONSELHO DELIBERATIVO 
 

Nome  Matrícula  

Cargo  Escolaridade  

Local de trabalho  

CPF  Identidade  

e-mail  Telefone  

 
 
Apresentar este formulário, juntamente com (1) cópia do documento oficial de identificação com foto, 
(2) duas fotos 3x4, (3) ficha funcional, (4) cópia da qualificação técnica nível superior, (5) certidão de 
antecedentes criminais e (6) certidão de quitação eleitoral. 
 
 
 

 
Barra Velha/SC., ___/___/_____. 

 
 
 

 
________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do responsável 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BARRA VELHA 

 
 

ANEXO II 
 

RECIBO 
 
 

 

Eu, _____________________________________________, declaro que recebi do(a) 

senhor(a)_______________________________________________, o formulário de inscrição 

para indicação ao Comitê de Investimentos. 

 
 
 
 
 
 
 

Barra Velha/SC., ___/___/_____. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
 


